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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 10/01/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO MARCOS FLORENCIO DA SILVA (AUTOR) ERIC TORQUATO NOGUEIRA (ADVOGADO)

CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO (ADVOGADO)

BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE PAULA (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)
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2689054- C3/ 2020-00224/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 Processo n.º 08007212120208205001 

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO MARCOS FLORENCIO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho retro, esclarecer o 

que segue. 

Em cumprimento à condenação imposta nos autos, cumpre esclarecer que o demandado providenciou 

dois pagamentos. O primeiro pagamento foi realizado no valor de R$ 2.946,23, de acordo com a condenação 

imposta em sentença, em 29/07/2020, vejamos:  

 

Ocorre que, após inteporsição de recurso pela parte autora, foi realizado cálculo do saldo remanescente 

devido da seguinte forma: o valor da condenação imposta via acórdão até a data do primeiro pagamento 

realizado em 29/07/2020, a subtração do valor já quitado e posterior atualização do montante encontrado até a 

data do depósito. Vejamos:  

Dispositivo: 
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Cálculo:  

 

 

Comprovante de pagamento: 
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Após apuração do montante ainda devido, foi realizado o segundo pagamento no montante de R$ 

904,14, em 05/01/2021. Desta forma, considerando os pagamentos nos valores de R$ 2.946,23 e R$ 904,14 foi 

pago o valor final de R$ 3.850,37. Pelo exposto, considerando os esclarecimentos prestados e a satisfação da 

obrigação, vem postular pela expedição de alvará à parte autora e seu patrono e posterior extinção do 

processo, nos termos do art. 924, II, CPC.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 7 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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